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A  Lei n. 10.406, publicada aos 11.1.2002, c o m  vacado iegis d e  u m  
ano, instituiu o  No v o Código Civil Brasileiro. A  nova n o r m a  manteve a divi
são e m  parte geral e  parte especial. N a  primeira, são disciplinadas as m a 
térias concernentes a pessoas naturais, pessoas jurídicas, domicílio, bens 
e tatos jurídicos.

N a  parte especial, o primeiro livro é o das obrigações, tratando de 
suas modalidades, transmissão, adimplemento, extinção e  inadimptemen- 
to. Cuida ainda d a  teoria geral dos contratos e  suas espécies, dos atos 
unilaterais, títulos de crédito, responsabilidade civil, preferências e privilé
gios creditórios.

Relembre-se que o N o v o  Código Civil representa inovação ao unifi
car o Direito das Obrigações, antes dividido e m  obrigações civis e c o m e r 
ciais. Aliás, a  primeira parte d o  Código Comercial foi expressamente revo
gad a (art. 2.045), criando-se o c h a m a d o  Direito de Empresa.

Especificamente quanto à responsabilidade civil, foi trazida à baila a 
c h a m a d a  responsabilidade pelo risco da atividade, prevista no parágrafo 
único d o  art. 927 do N o v o  Diploma. Nesta modalidade, passa a imperar a 
culpa pelo risco da atividade, que se não confunde c o m  m e r a  inversão do 
ônus da prova, m a s  sim configura verdadeira responsabilidade objetiva, de 
q u e m  realiza a atividade de risco, pelo dano que venha a causar.Tal aspec
to g a n h a  especial relevância do c a m p o  dos acidentes laborais, conforme 
se verá.

R E S P O N S A B I L I D A D E  CIVIL E  A C I D E N T E  D O  T R A B A L H O

N o  tocante à responsabilidade civil, preservou-se no N o v o  Código a 
regra geral da responsabilidade subjetiva, ond e se discute a culpa c o m o
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elemento necessário a  gerar o  dever cie indenizar. Passou-se a prever, e n 
tretanto, a culpa por abuso de direito e  a  responsabilidade objetiva (que é  o 
dever de indenizar independentemente de culpa) nos casos especificados 
e m  lei, ou q u a n d o  a atividade normalmente desenvolvida pelo autor d o  daño 
Implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem (art. 927, pará
grafo único).

A  despeito d a  discussão acerca d a  competência, ou não, da Justiça 
do Trabalho para conhecer da ação de reparação de danos por acidente 
laboral, movida e m  face do empregador, seja por u m a  possível reforma da 
Carta M ag na, ou por sedimentação da jurisprudencia que assim entende, 
há modificações a ser em consideradas no novo Código Civil.

Está consagrada hoje, a respeito, a c h a m a d a  teoria da Responsabili
dade Objetiva do Estado. Inspirada nesta teoria, a  Lei n. 5.316/67 transferiu 
a  responsabilidade peia reparação do acidente do trabalho para o Estado, 
notadamente para o órgão da Previdência Social (atualmente o I N S S  —  
Instituto Nacional d o  Seguro Social). Foram criados, então, benefícios de 
trato continuado (verbigratia os atuais auxílio-doença acidentário, apo sen
tadoria por invalidez e pensão aos dependentes do segurado falecido), vi
sando assegurar ao acidentado e seus dependentes renda para garantir 
sua subsistência. C o m  a criação destes benefícios, restou afastado o anti
go p a g amen t o  único de indenização, antes a cargo do empregador.

Hoje, a Constituição da República, e m  seu art. 7 S, inciso XXVIII, esti
pula que “São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:... seguro contra acidentes 
do trabalho, a cargo do empregador1'. E m b o r a  lacônica a redação, enten
d e m  os autores especializados e m  Seguridade Social que referido seguro 
concerne ao seguro público, a cargo do I N S S (,).

A  Lei n. 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social) integra o 
sistema de reparação por acidentes do trabalho ao Re g i m e  Gerai d a  Previ
dência Social, conferindo ao trabalhador direito às prestações (benefícios 
e serviços) decorrentes de infortúnio laborai. E m  contrapartida, impõe ao 
empregador a  obrigação de recolher contribuições para custear os benefí
cios acidentários, contribuições variáveis conforme o  grau de risco da ativi
dad e empresarial.

Este sistema de seguro compulsório por acidentes do trabalho, a car
go do INSS, n ão exime, entretanto, a responsabilidade civil do empregador 
e de terceiros causadores do infortúnio. A  própria Carta Mag na, no indigita
d o  art. 7S, inciso XXVIII, atirma que o seguro contra acidentes do trabalho, 
a cargo do empregador, não exclui a indenização a que este está obrigado, 
quando incorrer e m  doio ou culpa.

Já a Lei n. 8.213/91, e m  seu art. 121, estipuia que “O pagamento, 
pela Previdência Social, das prestações por acidente do trabalho não ex-
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clui a responsabilidade civil da empresa ou de outrem". O  art. 120 desta lei 
t a m b é m  assegura, a o  INSS, o  direito de agir regressivamente contra o 
emp regad or negligente, cobrando dele todas as despesas q u e  o  instituto 
venha a  ter c o m  o acidentado.

Interessante notar que na relação jurídica entre o e m p r e g a d o  aci
dentado e o I N S S  não se vai discutir culpa. H a v e n d o  nexo d e  causalidade 
entre o  trabalho e  o acidente {nexo direto, indireto ou por concausa), o 
I N S S  t e m  o  dever de conceder o  benefício acidentário. E  a aplicação efe
tiva d a  responsabilidade objetiva d o  Estado pelos d an os decorrentes do 
acidente laborai.

Já na ação de reparação do e m p r e g a d o  e m  face d e  seu empregador, 
vai se discutir a  existência, ou não, de culpa deste pela ocorrência do infor
túnio, ou seja, vale o princípio d a  responsabilidade subjetiva. Esta a  con
cepção vigente até o surgimento do Nov o Código Civil.

D e  fato, a  N o v a  Lei menciona que "Haverá obrigação de reparar o 
dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 
quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos d e  outrem” —  art. 927, parágrafo 
único. Con forme feliz terminologia civilista, trata-se de responsabilidade pelo 
risco d a  atividade1*1.

D e  acordo c o m  Carlos Alberto Bittar<3), a  identificação d e  atividades 
perigosas s e g u e u m  critério natural, e m  razão de sua condição ou pelos 
meios e m p re ga d o s (substâncias, aparelhos, máquinas e instrumentos p e 
rigosos) e u m  critério jurídico, considerado a  prática legislativa.

A  questão pode resultar n a  aplicação d a  tese da responsabilidade 
objetiva do empregador, e m  reparar o  acidente do trabalho, e m  duas cir
cunstâncias: 1-) q u a n d o  o acidente se dá na realização de atividade repu
tada pela legislação trabalhista c o m o  perigosa ou insalubre; 2-) qu a n d o  o 
infortúnio ocorre e m  serviço considerando pela legislação d a  Seguridade 
Social c o m o  de maior grau d e  risco.

ATIVIDADES I N S A L U B R E S  O U  P E R I G O S A S

O  entendimento acima quanto ao que venha ser a  c h a m a d a  atividade 
de risco, abalizado por conceituados autores d o  Direito Civil, traz a  indaga
ção: d o  ponto d e  vista d o  Direito Laborai, as atividades caracterizadas c o m o  
insalubres ou perigosas geraiti responsabilidade objetiva do empregador 
e m  responder por dan o decorrente de eventual acidente do trabalho?

Atividades ou operações insalubres, a  sabendas, são aquelas que, 
"por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os em- 2 3

(2) Ne'yJr., NelsoneNery, R o s e  María d e  Andrade. “N o v o  Código Civil e Legislação Extravagan
te Anotados', 1» ed., S ã o  Paulo, Editora Revísta dos Tribunais.
(3) Citado in Poüesiá, Fábio Henrique. “Oireito das Obrigações— Teoria Geral e  Responsabilida
de  Civil", 1s ed.. S ã o  Paulo, Editora Atlas.
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pregados a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixa- 
dos em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de expo
sição aos seus efeitos"—  art. 189 d a  CLT. Estão previstas na N o r m a  R e g u 
lamentar n. 15, do Ministério do Trabalho.

Por outro lado, são classificadas c o m o  perigosas aquelas atividades 
e operações que  “por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o 
contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco 
acentuado"—  art. 193 da C L T  e N o r m a  Regulamentar n. 16, ou q u e  expo
n h a m  a  risco os e m p regad os do setor d e  energia elétrica (Lei n. 7.369/85).

Dito isto, imagine-se verbi grafía u m  trabalhador d e  posto de c o m b u s 
tíveis q u e  ven ha a  sofrer u m  acidente do trabalho por explosão ou queima 
d e  inflamáveis. A  atividade está expressamente prevista c o m o  perigosa, 
dad o o grau de risco e m  que se desenvolve. Nesta hipótese, c o m  funda
mento no parágrafo único do art. 927 do N o v o  Código Civil, restaria carac
terizada a responsabilidade objetiva do empregador, pois a  atividade nor
malmente desenvolvida pelo autor do dan o implica, por sua natureza, risco 
para os empregados.

N a  m e s m a  esteira, se u m  trabalhador v e m  a adquirir u m a  doença 
profissional, e m  decorrência de anos d e  trabalho exposto a  condições in
salubres (verbi gratia perda da capacidade auditiva por exposição a níveis 
de ruído acima dos limites de tolerância), denota-se clara a  responsabilidade 
objetiva do empregad or e m  reparar o dano. Re!embre-se que a doença ocu- 
pacional (adquirida, e m  regra, paulatinamente) é equiparada ao acidente 
do trabalho, conforme dispõe o art. 2 0  d a  Lei n. 8.213/91.

N o  entanto, se o acidente do trabalho ocorre no d e s e m p e n h o  de al
g u m  serviço n ão ligado diretamente ao risco da atividade perigosa ou insa
lubre, não há se falar e m  responsabilidade objetiva patronal. Cite-se, ilus
trativamente, o e m p r e g a d o  de u m  posto de combustíveis que v e m  a escor
regar e fraturar a perna durante a lavagem do estabelecimento.

N ã o  há, nesse caso, relação entre o  desenvolvimento do serviço e m  
que se deu o  infortúnio e a  atividade tida c o m o  perigosa pela legislação. 
Vale, portanto, a  regra geral d a  responsabilidade subjetiva, c a m p o  propício 
para ampla discussão acerca da culpa pelo dano.

C a b e  u m a  consideração quanto ao dolo do acidentado que se auto- 
lesiona. A  conduta está tipificada c o m o  crime (art. 171, § 2 S, inc. V, do 
Código Penal) e naturalmente exclui a aplicação d a  c h a m a d a  responsabili
dad e objetiva. D o  contrário, se estaria premiando o autor do crime por sua 
própria conduta criminosa.

ATIVIDADES D E  M A I O R  G R A U  D E  R I S C O  D E  
A C I D E N T E S  D O  T R A B A L H O

S o b  o aspecto prevídenciárío, existem as atividades econômicas que 
apresentam maior índice de acidentes de trabalho, cab endo às empresas 
que as exploram pagar a  alíquota m á x i m a  da contribuição social d e  custeio
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do sistema d e  seguro público, nos termos do art. 22, da leí n. 8.212/91 (Lei 
de Custeio d a  Seguridade Social). A s  alíquotas variam de 1%, 2 %  ou 3%, 
conforme o grau de risco da atividade preponderante seja considerado, 
respectivamente leve, médio ou grave'41.

Note-se que, se os e m p regad os realizarem serviço que d ê  ensejo à 
aposentadoria especial {após 15, 2 0  ou 2 5  anos de contribuição), há o 
acréscimo de pontos percentuais (6, 9 ou 12) sobre as alíquotas acima.

Aqui, portanto, t a m b é m  é de se indagar: eventual acidente do traba
lho, envolvendo e m p r e g a d o  que estava no d e s e m p e n h o  de serviço ligado 
diretamente à  atividade econômica tida c o m o  de maior grau de risco aci- 
dentário, gera a  responsabilidade objetiva do empregador?

Mais u m a  vez, a resposta parece ser afirmativa. Isto porque a ativida
de preponderante d o  estabelecimento, normalmente desenvolvida pelo 
empregador, por sua natureza, expõe os e m p regad os a  risco, c o m o  tal in
clusive previsto no Regulamento da Seguridade Social —  Decreto n. 3.048/ 
99, e m  seu anexo V. C o m o  tal, a hipótese sub sume-se por completo à defi
nição supramencionada —  d e  que a identificação de atividades de risco 
s eg ue u m  critério natural, e m  razão de sua condição ou pelos meios e m 
pregados, e u m  critério jurídico, considerado a prática legislativa.

C O N C L U S Ã O

C o m  a inclusão da c h a m a d a  responsabilidade civil pelo risco d a  ativi
dade e m  lei (parágrafo único do art. 927 d o  Nov o Código Civil), é de se 
concluir qu e o acidente do trabalho, envolvendo e m p regad os no d e s e m p e 
nho de funções ligadas diretamente a  atividades reputadas c o m o  insalu
bres ou perigosas, gera a responsabilidade objetiva do empregador e m  
reparar os danos daí decorrentes. Isto porque as condições d e  trabalho 
e m  situação de risco são reconhecidas pela própria legislação trabalhista.

N a  m e s m a  esteira, o  infortúnio iaboral, que ocorre c o m  o  trabalhador 
nas c h a m a d a s  atividades econômicas de maior grau de risco, t a m b é m  e n 
gendra a responsabilidade objetiva d o  emp regador e m  reparar os danos. 
Aqui, mais u m a  vez, a  situação de risco é expressamente reconhecida e m  
lei, no caso a  legislação d a  Seguridade Social.

E m  a m b a s  §s hipóteses, se estaria diante da responsabilidade obje
tiva d o  empregad or pelo risco d a  atividade econômica que desenvolve.

(4) Correia, Marcos Orione Gonçalves e Èrica Paula Barcria. "Curso de Direito da  Seguridade 
Social", 2a ed., S ã o  Paulo, Editora Saraiva.


